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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.271 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021.
ALTERA A LEI Nº 7.337, DE 16 DE OUTUBRO DE 2006, QUE “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO CARTÃO MUNICIPAL DE TRANSPORTE, E DO VALE SAÚDE, NO TRANSPORTE COLETIVO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, MODIFICADA PELA LEI N° 8.950, DE 17 DE JULHO DE 2019.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O inciso III do artigo 2° da Lei nº 7.337, de 16 de outubro de 2006, que “Dispõe sobre a concessão do Cartão Municipal de Transporte, e do Vale Saúde no transporte coletivo urbano e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2° (...) 

(...)

III - Deficiente Visual: pessoa cuja acuidade visual corrigida nos dois olhos, com lente de contato ou com óculos, seja igual ou inferior a 10% (dez por cento), ou que tenha o campo visual tubular restrito a, no máximo, 20 (vinte) graus, ou paciente que possua visão monocular comprovada por exames e laudo oftalmológico.

(...)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 06 de dezembro de 2021.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA

Secretário Municipal de Saúde

LUCIENE CARVALHO CHAVES
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município
(Originária do Projeto de Lei nº 489/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
